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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

				A Prefeitura Municipal de Bastos, através da Secretaria Municipal de Administração, nos termos da Lei Municipal nº 870/90, torna público a abertura do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Emergencial de Carpinteiro, Coletor de Lixo Domiciliar, Eletricista Especializado em Veículos Eletrônicos, Mecânico de Tratores Agrícolas, Mecânico Especializado em Motores Eletrônicos, Motorista de Caminhão, Operador de Moto Serra, Pedreiro, Pintor, Pintor Letrista e Servente de Pedreiro e Tratorista Agrícola para atender, por prazo determinado, necessidade de excepcional interesse público, o qual se regerá pelas disposições deste Edital.


1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. A presente seleção fundamenta-se na necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Administração, para contratação temporária de Carpinteiro, Coletor de Lixo Domiciliar, Eletricista Especializado em Veículos Eletrônicos, Mecânico de Tratores Agrícolas, Mecânico Especializado em Motores Eletrônicos, Motorista de Caminhão, Operador de Moto Serra, Pedreiro, Pintor, Pintor Letrista e Servente de Pedreiro e Tratorista Agrícola, visando o atendimento da execução das atividades, cuja paralisação ocasionará a descontinuidade de serviços e consequentes prejuízos à população e atendimento de necessidades de contratação para substituição de serviços profissionais de caráter eventual e transitório.


2. DA EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

2.1. O Processo Seletivo Simplificado, regido por esse Edital, será executado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Bastos, que contará com a participação de uma Comissão Especial, nomeada para este fim, através do Decreto nº 1.556/2022 de 24/06/2022, que colaborará com os trabalhos operacionais e Avaliação de Currículos.

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO


3.1. São requisitos para participação do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Carpinteiro, Coletor de Lixo Domiciliar, Eletricista Especializado em Veículos Eletrônicos, Mecânico de Tratores Agrícolas, Mecânico Especializado em Motores Eletrônicos, Motorista de Caminhão, Operador de Moto Serra, Pedreiro, Pintor, Pintor Letrista e Servente de Pedreiro e Tratorista Agrícola:

I Ser brasileiro;
II Estar quite com as obrigações eleitorais;
III Apresentar certificado que comprove o conhecimento específico para cargos de Eletricista Especializado em                                     Veículos Eletrônicos, Mecânico de Tratores Agrícolas e Mecânico Especializado em Motores Eletrônicos;
IV Estar apto, fisicamente e mentalmente, para o exercício das atribuições das funções, mediante atestado expedido pelo médico do trabalho.



4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE CARPINTEIRO, COLETOR DE LIXO DOMICILIAR, ELETRICISTA ESPECIALIZADO EM VEÍCULOS ELETRÔNICOS, MECÂNICO DE TRATORES AGRÍCOLAS, MECÂNICO ESPECIALIZADO EM MOTORES ELETRÔNICOS, MOTORISTA DE CAMINHÃO, OPERADOR DE MOTO SERRA, PEDREIRO, PINTOR, PINTOR LETRISTA, SERVENTE DE PEDREIRO E TRATORISTA AGRÍCOLA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.



4.1. O processo seletivo constará de duas etapas, a saber:
a) 1ª etapa – Análise de currículos – mediante especificação e comprovação da experiência na área de atuação, a que se refere o Anexo II deste Edital;
b) 2ª etapa – Entrevista – a ser realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, que fará análise dos Currículos.
4.2. A Análise de Currículo (AC) será de caráter classificatório, conforme critérios de pontuação estabelecidos a seguir:

	AVALIAÇÃO E EXPERIÊNCIA
	PONTUAÇÃO

	I - Conclusão de atividade de formação extracurricular (Exemplos: seminários, simpósios, congressos, palestras, cursos extensivos, de curta duração, etc.);
(cada atividade comprovada computará 1,0 (um ponto) – máximo de 2 (duas) comprovações)

	2,0 (dois) pontos


	II - Curso Técnico específico para os cargos de Carpinteiro, Eletricista Especializado em Veículos Eletrônicos, Mecânico de Tratores Agrícolas, Mecânico Especializado em Motores Eletrônicos, Operador de Moto Serra, Pedreiro, Pintor, Pintor Letrista e Tratorista Agrícola.

	3,0 (três) pontos

	III - Comprovante de experiência profissional.
Quantidade de anos completos de efetivo exercício no cargo pretendido;
(cada experiência comprovada computará 2,5 (dois pontos e meio) – máximo de 2 (duas) comprovações)

	
5,0 (cinco) pontos



4.3. A entrevista (ENT) será de caráter classificatório, conforme critérios de pontuação estabelecidos a seguir:

	ASPECTOS A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	I - Conhecimento específico sobre cada cargo.
	3,00 (três) pontos

	II - Perfil/Motivação do candidato diante do trabalho na área:

Habilidade para se comunicar com as pessoas;
Conhecimento e experiência no trabalho;
Boa comunicação, escuta ativa, empatia, bom senso, olhar critico, paciência, articulação, comprometimento e responsabilidade.

	6,00 (três) pontos



4.4. Para efeito de pontuação final (PF) serão somadas as notas da 1ª e 2ª etapas e divididas por dois, conforme fórmula a seguir: AC + ENT / 2 = PF.

Serão classificados os candidatos que obtiverem pontuação final igual ou superior a 5,00 (cinco).


5. DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

A jornada de trabalho semanal e remuneração serão de acordo com o Anexo I.


6. DA ENTREGA DE CURRÍCULOS

6.1. A entrega de Currículo para participação do Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente edital, serão realizadas no período de 11/07/2022 a 12/07/2022, das 07h30 às 11h00 e das 13h00 ás 16h30 horas, na Divisão de Almoxarifado Municipal, localizada na Avenida Gaspar Ricardo n° 1.800 – Centro, fone (14) 3478-1821, Bastos/SP.


7. DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

7.1. A relação de classificação será elaborada seguindo rigorosamente a ordem crescente da pontuação obtida na análise do Currículo e da Entrevista.


7.2. Se ocorrer empate na nota final dos candidatos terá preferência, sucessivamente, o que:

I – Apresentar maior pontuação em cursos de aperfeiçoamento;

II – Apresentar maior pontuação em experiência profissional para cargo solicitado;


8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos selecionados.


8.2. Os contratos serão assegurados pelo Regime Geral da Previdência Social, através do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na forma do parágrafo 13, do Art. 40 da CF e demais legislações pertinentes.


9. DAS ATRIBUIÇÕES:

Além de outras que lhe venham a ser cometidas por normas locais, federais ou estaduais, são as seguintes as atribuições;


CARPINTEIRO: Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam fôrmas metálicas; Confeccio-nam fôrmas de madeira e forro de laje (painéis), constroem andaimes e proteção de madeira e estruturas de madeira para telhado; Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes vãos; Montam portas e esquadrias; Finalizam serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas, seleção de materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos.


COLETOR DE LIXO DOMICILIAR: Os trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas coletam resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. Preservam as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário. Conservam as áreas públicas lavando-as, pintando guias, postes, viadutos, muretas e etc. Zelam pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho. Trabalham com segurança, utilizando equipamento de proteção individual e promovendo a segurança individual e da equipe.




ELETRICISTA ESPECIALIZADO EM VEICULOS ELETRONICOS: Planejam serviços de instalação e manutenção eletroeletrônicos em veículos, estabelecendo cronogramas e estimando prazos. Instalam sistemas e componentes eletroeletrônicos em aeronaves, embarcações e veículos, elaborando leiautes e esquemas, interpretando e corrigindo esquemas, conectando cabos aos equipamentos e acessórios e testando o funcionamento de máquinas, equipamentos e sistemas para operação. Realizam manutenções preventiva, preditiva e corretiva, inspecionando visualmente máquinas e equipamentos, diagnosticando defeitos eletroeletrônicos, desmontando, reparando, lubrificando, substituindo e montando componentes, ajustando componentes e peças e simulando o funcionamento de componentes e equipamentos. Elaboram documentação técnica, cumprem normas de segurança, meio ambiente e saúde e realizam com qualidade as instalações eletroeletrônicas.

MECANICO DE TRATORES AGRICOLAS: Realizam reparação de tratores, manutenções de motores, sistemas e partes de veículos automotores. Substituem peças, reparam e testam desempenho de componentes e sistemas de veículos. Trabalham em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente.

MECÂNICO ESPECIALIZADO EM MOTORES ELETRONICOS: Planejam serviços de instalação e manutenção eletroeletrônicos em veículos, estabelecendo cronogramas e estimando prazos. Instalam sistemas e componentes eletroeletrônicos em aeronaves, embarcações e veículos, elaborando leiautes e esquemas, interpretando e corrigindo esquemas, conectando cabos aos equipamentos e acessórios e testando o funcionamento de máquinas, equipamentos e sistemas para operação. Realizam manutenções preventiva, preditiva e corretiva, inspecionando visualmente máquinas e equipamentos, diagnosticando defeitos eletroeletrônicos, desmontando, reparando, lubrificando, substituindo e montando componentes, ajustando componentes e peças e simulando o funcionamento de componentes e equipamentos. Elaboram documentação técnica, cumprem normas de segurança, meio ambiente e saúde e realizam com qualidade as instalações eletroeletrônicas.

MOTORISTA DE CAMINHAO: Transportam, coletam e entregam cargas em geral. Guincham destombam e removem veículos avariados e prestam socorro mecânico. Movimentam cargas volumosas e pesadas, podem, também, operar equipamentos, realizar inspeções e reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de veículos e de cargas. Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. As atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança.

OPERADOR DE MOTO SERRA: Extraem madeira, identificando áreas de extração, derrubando árvores mapeadas, classificando toras conforme diâmetro e comprimento e separando madeira de acordo com sua utilização. Reflorestam áreas, apanhando sementes em árvores e brotos para clonagem e plantando mudas de árvores. Inventariam florestas, identificando espécies, monitorando crescimento de árvores e levantando potencial de madeira em florestas renováveis e nativas. Realizam medições ao cubar árvores derrubadas. Transportam árvores, toras e toretes e condicionam solo para plantio. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene e proteção ao meio ambiente.

PEDREIRO: Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e contra pisos.

PINTOR: Pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-a amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta. Revestir tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais plásticos e para tanto, entre outras atividades, preparar as superfícies a revestir, combinar materiais etc.

PINTOR LETRISTA: Confeccionam matriz (chapas) para impressão; compõem textos para impressão manual ou por meio de máquinas tipográficas, linotipos, recorte e pintura a pincel. Imprimem trabalhos gráficos, artísticos e publicitários, tais como notas fiscais, outdoors, cartazes, letreiros etc. Confeccionam carimbos; preenchem ordens de serviço e comunicação interna.




SERVENTE DE PEDREIRO: Demolem edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparam canteiros de obras, limpando a área e compactando solos. Efetuam manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos. Realizam escavações e preparam massa de concreto e outros materiais.

TRATORISTA AGRÍCOLA: Operar, ajustar e preparar máquinas e implementos agrícolas. Realizar manutenção em primeiro nível de máquinas e implementos. Empregar medidas de segurança e auxiliar em planejamento de plantio.


10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A divulgação dos atos e resultados decorrentes desta seleção será realizada mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Bastos/SP - https://www.bastos.sp.gov.br e na Divisão de Almoxarifado Municipal.


10.2. A etapa da entrevista será realizada a partir de 13/07/2022 (dependendo do número de currículos apresentados), das 07h30 às 11h00 e das 13h00 ás 16h30 horas, na Divisão de Almoxarifado Municipal, localizada na Avenida Gaspar Ricardo n° 1.800 – Centro, fone (14) 3478-1821, Bastos/SP., de acordo com o especificado em Edital.


10.3. A classificação do candidato para a vaga de concorrência não implicará na obrigatoriedade de sua contratação, cabendo à Divisão de Almoxarifado Municipal proceder à convocação para preenchimento da vaga de acordo com as necessidades da Administração Municipal e existência de dotações orçamentárias.


10.4. Os candidatos que obtiverem pontuação a partir de 5,0 (cinco) pontos, além do número de vaga aberta no presente Edital, formarão cadastro de reserva.


10.5. O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 01 (um) ano, a contar do resultado final, possibilitada a sua prorrogação sucessiva, devidamente justificada, observado o prazo máximo de 02 (dois) anos.


10.6. Os casos omissos e dúvidas referentes ao processo de seleção serão resolvidos pela Comissão Especial, nomeada para este fim, através do Decreto nº 1.556/2022 de 24/06/2022.



Bastos/SP, 08 de Julho de 2022.




Manoel Ironides Rosa
Prefeito Municipal




Gilberto Setsuo Shinodaki
   Assessor da Divisão de Almoxarifado






Membros da Comissão



José Carlos Pereira Alves – RG nº 18.344.581-8


Jurandir Mussio – RG nº 25.172.047-0


Luis Donizeti Ferreira Dias – RG nº 18.344.227-1




ANEXO I – TABELA DE CARGO

	CARGO
	ESCOLARIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	VENCIMENTO

	Carpinteiro
	Ensino Fundamental
	40 h/s
	R$1.806,49

	Coletor de Lixo Domiciliar
	Ensino Fundamental Incompleto
	40 h/s
	R$1.212,00

	Eletricista Especializado em Veículos Eletrônicos
	Ensino Médio Completo
	40 h/s
	R$2.503,23

	Mecânico de Tratores Agrícolas
	Ensino Médio Completo
	40 h/s
	R$1.806,49

	Mecânico Especializado em Motores Eletrônicos
	Ensino Médio Completo
	40 h/s
	R$1.806,49

	Motorista de Caminhão
	Ensino Fundamental Incompleto e CNH categoria C
	40 h/s
	R$1.980,72

	Operador de Moto Serra
	Ensino Fundamental Incompleto
	40 h/s
	R$1.212,00

	Pedreiro
	Alfabetização
	40 h/s
	R$1.438,80

	Pintor
	Ensino Fundamental Incompleto
	40 h/s
	R$1.806,49

	Pintor Letrista
	Ensino Fundamental Incompleto
	40 h/s
	R$1.806,49

	Servente de Pedreiro
	Alfabetização
	40 h/s
	R$1.212,00

	Tratorista Agrícola
	Ensino Fundamental
	40 h/s
	R$1.638,64
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